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COMUNICADO COMISSÃO ELEITORAL 
 

Divulga o Calendário Eleitoral de 2023 para os cargos de 

Conselho de Administração. 
 
A Comissão Eleitoral (Comel) do Sicoob Credigoiás informa aos seus cooperados: 
 

1. O Calendário Eleitoral de 2023 para os cargos de membros do Conad – 
Conselho de Administração e a disponibilização dos modelos de documentos a 
serem preenchidos referentes à Chapa e aos respectivos membros candidatos. 

2. Todo este processo eleitoral de 2023 poderá ser acompanhado pelos seguintes 
meios de comunicação: a) Site da Cooperativa 
(https://www.sicoob.com.br/web/sicoobcredigoias); b) pelos comunicados 
divulgados na Sede da Cooperativa; 

3. Todos os Termos - resultado das deliberações desta Comel - serão publicados 
pelos referidos meios de comunicação; 

4. A lista de documentos exigidos, modelo de pedido de registro de chapa, modelo 
de declaração e demais modelos, também estarão disponíveis 
para download pelos referidos meios de comunicação acima apontados. 
Conforme modelos a serem obtidos junto à Diretoria Executiva da Cooperativa;  

5. A votação será realizada no dia 25/03/2022, na sede da Cooperativa, com 
previsão de início às 10h e término às 12h.  

6. O pedido de registro de chapa deverá ser entregue na sede da Cooperativa, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis contado da publicação do Comunicado da 
Comissão Eleitoral e, o prazo se encerrará no dia 17 de fevereiro de 2023 
às 15h. 

7. Em relação à documentação a ser exigida para os candidatos: a. cópia da última 
declaração do imposto de renda completa; b. certidões negativas cíveis e 
criminais, federais e estaduais, e de protesto, das comarcas em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos; c. certidão negativa emitida pelo Banco 
Central do Brasil; d. declaração de que não são pessoas impedidas por lei, por 
regulamento oficial ou pelo respectivo Estatuto, consignando eventuais 
pendências para exame e avaliação do Banco Central do Brasil; e. relação dos 
bens que possua na data do pedido do registro; f. declaração de seus 
componentes de que, se eleitos e após a homologação de seus nomes pelo 
Órgão Oficial Competente, assumirão os respectivos mandatos; g. formulário 
cadastral; h. currículo; 

8. A data provável de nova eleição, em caso de empate será definido pelo Conad. 
9. A Chapa e/ou cada um de seus membros candidatos devem observar os 

dispositivos legais e estatutários, bem como as demais deliberações publicadas 
por esta Comel. 

10. Este comunicado é destinado aos cooperados do Sicoob Credigoiás. 
 

Goiânia (GO), 3 de fevereiro de 2023. 
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